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ANEXO VCARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕESGRATIFICADAS EXTINTAS, A QUE SE REFERE O ARTIGO 31.

CARGOS COMISSIONADOS

FUNÇÕES GRATIFICADAS

NOMENCLATURA QUANT. REF. VALOR VALOR TOTAL
Coordenador-Geral 5 ICAES - 1 R$ 602,04 R$ 3.010,20
Assessor Técnico 2 ICAES - 2 R$ 590,52 R$ 1.181,04
Assistente do DAF 2 ICAES - 3 R$ 574,53 R$ 1.149,06
Supervisor do PIBEM 3 ICAES - 3 R$ 574,53 R$ 1.723,59
Supervisor de Unidade 5 ICAES - 3 R$ 574,53 R$ 2.872,65
Assistente do DTE 2 ICAES - 3 R$ 574,53 R$ 1.149,06
Coordenador de Setor 5 ICAES - 4 R$ 548,98 R$ 2.744,90
Coordenador Municipal 13 ICAES - 4 R$ 548,98 R$ 7.136,74
Coordenador de Serviço 3 ICAES - 5 R$ 476,45 R$ 1.429,35
Coordenador de Ensino 1 ICAES - 5 R$ 476,45 R$ 476,45
Coordenador de Núcleo e Prevenção 8 ICAES - 6 R$ 458,59 R$ 3.668,72
Secretária do Diretor-Presidente 1 ICAES - 6 R$ 458,59 R$ 458,59
Encarregado de Setor 6 ICAES - 6 R$ 458,59 R$ 2.751,54
Secretária Sênior 8 ICAES - 7 R$ 427,20 R$ 3.417,60
Motorista do Diretor-Presidente 1 ICAES - 7 R$ 427,20 R$ 427,20
TOTAL 65 - - R$ 33.596,69

NOMENCLATURA QUANT. REF. VALOR VALOR TOTAL
Encarregado a Nível Administrativo do Grupode Saúde 1 FG - 1 R$ 151,48 R$ 151,48
Encarregado de Prestações de Contas eControle de Convênios 1 FG -1 R$ 151,48 R$ 151,48
Encarregado a Nível Clínico do Grupo deSaúde 1 FG - 1 R$ 151,48 R$ 151,48
Encarregado de Planejamento e Projetos 1 FG - 1 R$ 151,48 R$ 151,48
Encarregado do Projeto Agrícola 1 FG - 1 R$ 151,48 R$ 151,48
Encarregado de Assistente de Alunos 5 FG - 2 R$ 141,15 R$ 705,75
Encarregado de Menores do Projeto Agrícola 1 FG - 3 R$ 101,56 R$ 101,56
Encarregado de Lavanderia 1 FG - 3 R$ 101,56 R$ 101,56
Encarregado de Cozinha 8 FG - 4 R$ 80,90 R$ 647,20
TOTAL 20 - - R$ 2.313,47

LEI COMPLEMENTAR Nº 315O GOVERNADOR DO ESTADODO ESPÍRITO SANTO
Dispõe sobre a transformaçãoda Empresa de Processamentode Dados do Espírito Santo -PRODEST em autarquia e dáoutras providências.
Faço saber que a AssembléiaLegislativa decretou e eu sancionoa seguinte Lei:
Art. 1º A Empresa deProcessamento de Dados doEspírito Santo - PRODEST, criadapela Lei nº 2.501, de 06.02.1970,fica transformada em autarquia epassa a denominar-se Instituto deTecnologia da Informação eComunicação do Espírito Santo -ITI.
Art. 2º O ITI é uma autarquia,com personal idade jurídica dedireito público interno, patrimôniopróprio, com autonomia técnica,financeira e administrat iva,vinculada à Secretaria de Estadoda Fazenda - SEFAZ.
Parágrafo único. O ITI tem sedee foro em Vitória, capital desteEstado e jurisdição em todo oterritório estadual, gozando no quese refere aos seus bens, receitase serviços, das regal ias,privilégios, isenções e imunidadesconferidas à Fazenda Pública.
Art. 3º O ITI tem por finalidadeatuar como órgão gestor eexecutor das atividadesrelacionadas com a tecnologia dainformação e comunicação, noâmbito da administração pública doEstado, e especificamente:

I - elaborar o Plano Diretor deInformática do Governo do Estado;
II - elaborar projetos e prestarassessoria e consultoria aosórgãos das administrações diretae indireta do Estado nas áreas detecnologia da informação ecomunicação;
III - adquirir bens, contratarserviços de informática e detecnologia de informação edesenvolvimento de “software”;
IV - celebrar convênios, acordos,ajustes e contratos cominstituições de ensino, pesquisa ouextensão, públicas ou privadas,visando ao fomento e aoaprimoramento do uso datecnologia de informação naadministração pública;
V - orientar tecnicamente aimplantação de projetos dosórgãos da administração públicaestadual, que visem aoatendimento de necessidadescorporativas que compreendam auti lização de informática etecnologia da informação, inclusiveno que se refere aos sistemas deinformações geográficas e degeoprocessamento, serviçoseletrônicos governamentais,tratamento de imagens emicrofilmagem;
VI - administrar as bases de dadoscorporativas, resultantes daintegração dos bancos de dadosalimentados e geridos pelos órgãosdas administrações direta eindireta estaduais, com a finalidadede fornecer informaçõesestratégicas para subsidiar aGovernadoria do Estado no

planejamento e execução daspolíticas públicas;
VII - administrar, manter e operara infra-estrutura de comunicações,representada pela Rede Governo,incluindo os equipamentoscentralizados, como os servidorescorporativos, além de planejar ecoordenar a implantação de umasolução de rede multiserviço quesuporte tráfego integrado de voz,dados e imagens, para as diversasdemandas de comunicações noâmbito do Governo Estadual;
VIII - administrar, manter eoperar a autoridade certificadorado Governo do Estado do EspíritoSanto, promovendo a adoção,pelos órgãos das administraçõesdireta e indireta, de certificadosdigitais, além de outrosmecanismos e procedimentosrelac ionados à segurança dainformação, com vistas apreservar a integridade, aconfidencialidade e a privacidadedos dados sob a guarda eresponsabil idade do GovernoEstadual;
IX - implementar e administrar umsistema para acompanhamentodos programas e projetosrelacionados à tecnologia dainformação e comunicação, queforneça informações voltadas paraa gestão integrada das ações,previstas e em curso, nos órgãosdas administrações direta eindireta do Estado;
X - consolidar e expandir o governoeletrônico do Estado do EspíritoSanto, implementando oucoordenando a implementação edisponibilizando novos serviçoseletrônicos à população, via“Internet”, numa visão integrada esistêmica, junto aos demais órgãosda administração estadual;
XI - testar e homologar osprodutos oferecidos pelo mercadonas áreas de tecnologia dainformação e comunicação;
XII - desenvolver planos decontingência para os ambientesque envolvam a infra-estrutura decomunicação de dados e osequipamentos que dão suporte aossistemas corporativos do Governodo Estado;
XIII - prover acesso e serviços de“Internet”;
XIV - firmar contratos corporativospara os principais itens relativos àtecnologia da informação ecomunicação;
XV - desenvolver e mantersistemas de informação;
XVI - promover a disseminação douso de “software” livre no âmbitodo Governo Estadual;
XVII - cuidar para que todas asconexões de dados, de qualquernatureza tecnológica, que venhama ser estabelecidas com o ITIestejam em conformidade com ospreceitos constantes da política desegurança da informação vigente

no Instituto.
Parágrafo único. O Plano Diretora que se refere o inciso I desteartigo, que norteará as ações doEstado na área de tecnologia dainformação, será elaborado no 1º(primeiro) ano de cada mandato,com vigência de 04 (quatro) anose será submetido ao ComitêEstadual de Tecnologia daInformação e Comunicação, a sercriado, cujo regimento seráaprovado pelo Governador doEstado.
Art. 4º A estrutura organizacionalbásica do ITI é a seguinte:
I - nível de direção superior:
a) Conselho de Administração;
b) a posição do Diretor-Presidente;
II - nível de assessoramento:
a) Secretaria Executiva;
b) Assessoria Jurídica;
c) Assessoria Especial;
III - nível de gerência:
a) o Diretor Técnico;
b) o Diretor Administrativo eFinanceiro;
IV - nível de execuçãoprogramática:
a) Gerência de RecursosHumanos:
1. Subgerência de RecursosHumanos;
2. Subgerência de Treinamento;
b) Gerência de Finanças eOrçamento:
1. Subgerência de Finanças eOrçamento;
2. Subgerência de Contabilidade;
c) Gerência de AdministraçãoGeral:
1. Subgerência de Compras;
2. Subgerência de Material;
3. Subgerência de ServiçosGerais;
d) Gerência de Sistemas deInformação:
1. Subgerência de Sistema;
2. Subgerência de Projetos;
3. Subgerência de Manutenção;
4. Subgerência de Integração;
5. Subgerência de Atendimento aClientes;
e) Gerência de Gestão daInformação:
1. Subgerência de “Data
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Warehouse”;
2. Subgerência de Sistemas deInformações;
f) Gerência de Operações:
1. Subgerência “Data Center”;
2. Subgerência “Help Desk”;
3. Subgerência de Manutenção;
4. Subgerência de Homologação;
5. Subgerência de Monitoramento;
6. Subgerência de Controle deQualidade;
g) Gerência de Suporte:
1. Subgerência de Rede;
2. Subgerência de “Internet”;
3. Subgerência de “Software”Básico;
4. Subgerência de Segurança daInformação;
5. Subgerência de Banco deDados.
Art. 5º A representação gráfica daestrutura organizacional básica doITI é a constante do Anexo I, queintegra a presente LeiComplementar.
Art. 6º O Conselho deAdministração do ITI, órgãodeliberativo e normativo, terá aseguinte composição:
I - o Secretário de Estado daFazenda, seu Presidente e membronato;
II - o Diretor-Presidente do ITI,membro nato;
III - 01 (um) representante daSecretaria de Governo - SEG;
IV - 01 (um) representante daSecretaria de Estado dePlanejamento, Orçamento e Gestão- SEPLOG;
V - 01 (um) representante daSecretaria de Estado de Ciência eTecnologia - SECT;
VI - 01 (um) representante delivre escolha do Governador doEstado;
VII - 01 (um) representante delivre escolha dos empregados doITI, eleito pelo voto direto dosempregados.
§ 1º Os integrantes do Conselhode Administração, exceto seusmembros natos, serão nomeadospelo Governador Estado, commandato de 02 (dois) anos,permit ida apenas 01 (uma)recondução.
§ 2º O Diretor-Presidente do ITInão terá direito a voto nasdeliberações referentes aos seusrelatórios, prestação de contas eoutros atos de suaresponsabilidade.

§ 3º As reuniões do Conselho deAdministração serão secretariadaspelo Diretor-Presidente do ITI.
§ 4º Os membros do Conselho deAdministração, com exceção dosseus membros natos, perderão omandato caso deixem decomparecer, sem causa justificada,a 03 (três) reuniões consecutivas.
§ 5º O Conselho de Administraçãose reunirá ordinariamente, 01(uma) vez por mês e,extraordinariamente, quandoconvocado pelo seu Presidente oupor decisão da maioria absoluta deseus membros, sempre que ointeresse do órgão assim o exigir.
Art. 7º As deliberações doConselho de Administração serãotomadas por maioria dos votos,cabendo ao Presidente, além dovoto comum, o voto de desempate.
Art. 8º São atribuições doConselho de Administração:
I - fixar as diretrizes gerais para aelaboração do Plano Anual deTrabalho e do Plano de Negóciosdo órgão;
II - aprovar os planos eprogramas anuais e plurianuais, oorçamento-programas do órgão esuas alterações;
III - examinar e aprovar osbalanços e demonstrativos deprestação de contas e aplicação derecursos orçamentários e extra-orçamentários;
IV - aprovar as propostas defixação e alteração da estruturaorganizacional do órgão;
V - apreciar e aprovar o sistemade administração de pessoal, seusrespectivos quadros, planos decargos e salários, retribuições evantagens e regulamento geral,tudo em consonância com a Políticade Recursos Humanosestabelecida pelo Poder ExecutivoEstadual;
VI - aprovar os critérios e ospreços relat ivos à venda dedireitos sobre informações etecnologias e de preços relativosà prestação de serviços e dofornecimento de produtos pelaautarquia;
VII - aprovar as propostas decontratação de empréstimos eoutras operações que resultem emendividamento;
VIII - autorizar a aquisição,propor gravame ou alienação debens imóveis da autarquia,observando a legislação aplicávelà matéria;
IX - estabelecer seu regimentointerno.
Art. 9º A Diretoria Executiva seráconstituída por 01 (um) Diretor-Presidente, 01 (um) DiretorTécnico e 01 (um) DiretorAdministrat ivo e Financeiro,nomeados pelo Governador do

Estado.
Art. 10. À Diretoria Executivacabe o planejamento, organização,coordenação, controle e avaliaçãodas at ividades do Insti tuto,competindo-lhe especificamentecumprir e fazer cumprir as normaslegais; apreciar o regimentointerno, regulamento, quadro eescalas salariais de pessoal, paraencaminhá-los ao Conselho;apreciar e aprovar os convênios,acordos, ajustes e contratos;autorizar a locação de serviços;acompanhar a execução e avaliarresultados das atividades doInstituto; apreciar e encaminharao Conselho de Administraçãorelatório anual, balanço eprestação de contas anuais;elaborar a proposta orçamentária;prover os casos omissos noregulamento do órgão e zelar pelasegurança de dados einformações.Art. 11. Ao Diretor-Presidentecompete planejar, organizar,coordenar, controlar e gerir osnegócios e atividades do órgão,obedecendo às resoluções,diretrizes e normas aprovadaspelo Conselho de Administração;promover a elaboração de planos,programas, metas, objetivos eorçamentos anuais e plurianuais,submetendo-os ao Conselho deAdministração; admitir, promover,punir, transferir e dispensarempregados, bem comoestabelecer a lotação de pessoalem cada Diretoria, de acordo coma lotação global definida peloConselho de Administração; firmarconvênios, acordos, ajustes econtratos; supervisionar,coordenar e controlar as atividadestécnicas e administrat ivas doInstituto; autorizar despesas;designar os responsáveis pelasunidades orgânicas e coordenar aelaboração do plano de ação doInstituto; delegar atribuições aoDiretor Técnico e ao DiretorAdministrativo e Financeiro e zelarpela segurança de dados einformações.
Art. 12. A Assessoria Jurídica tempor f inal idade a prestação deassistência jurídica permanente aoInstituto; sua representação ativae passiva, em juízo, perante osTribunais, ou fora deles, nos casoscontenciosos, administrativos ouamigáveis; a colaboração com asdemais unidades administrativasda autarquia, na elaboração denormas, instruções, resoluções edemais atos a serem expedidos,bem como na interpretação detextos e instrumentos legais; oestudo de pareceres sobrequestões jurídicas que envolvamas atividades do Instituto; o examede editais, minutas de contratos,convênios, acordos e ajustescelebrados pela autarquia, com aemissão de parecer e praticartodos os demais atos de naturezajudicial ou contenciosa.
§ 1º A Procuradoria-Geral doEstado - PGE exercerá acoordenação e supervisão dosserviços jurídicos do Instituto eprestará assistência técnica àAssessoria a que se refere o

“caput” deste art igo, que sesubmeterá às orientações emitidase aos procedimentos emanadosdaquele órgão, que poderá avocarprocessos para análiseadministrativa ou defesa judicial.
§ 2º A Assessoria Jurídica do ITIe o Assessor Jurídico, a elavinculado, ficam sob a jurisdiçãodisciplinar da Corregedoria daPGE.
Art. 13. A Secretaria Executivatem por finalidade a prestação deserviços de apoio administrativoao Diretor-Presidente; o controleda tramitação de documentos ecorrespondências; a manutençãoe atualização do cadastro deautoridades, bem como osarquivos e fichários de publicaçõesreferentes às atividades do órgão;outras atividades correlatas.
Art. 14. A Assessoria Especial tempor finalidade prestar assistênciaà Presidência na elaboração deestudos e pareceres técnicos emassuntos relacionados à tecnologiada informação; formular a políticade comunicação, divulgação,editoração, articulação,informação e documentação doInst ituto; outras atividadescorrelatas.
Art. 15. Ao Diretor Administrativoe Financeiro compete dirigir eorientar os serviçosadministrativos do Instituto e zelarpela conservação dos benspatrimoniais; coordenar e controlaras atividades dos órgãos que lheestão subordinados; dirigir eorientar a execução dos serviçosde natureza financeira; assinarcheques, endossá-los emovimentar contas bancárias emconjunto com o Diretor-Presidente;substituir o Diretor-Presidente nassuas faltas e impedimentos;supervisionar a elaboração debalancetes, balanço e prestação decontas anual; coordenar aelaboração do orçamento anual;elaborar em conjunto com oDiretor Técnico o programa detreinamento e capacitação dopessoal do Instituto; assessorar aDiretoria Técnica no que tange àsrelações entre o Instituto e os seuscl ientes, assessorando-a naelaboração de propostas deprestação de serviços ou no quefor necessário à obtenção decontratos de prestação deserviços; e indicar à DiretoriaExecutiva o nome de seu substitutolegal e eventual.
Art. 16. Ao Diretor Técnicocompete prover, planejar,coordenar, controlar e executar asatividades de processamento dedados do Instituto, segundodiretrizes estabelecidas, visando aconsecução dos objet ivosdelegados pela Presidência;coordenar e controlar as atividadesdas frações que lhe estãosubordinadas, manter constanteatualização com a tecnologia dainformação; planejar, coordenar,controlar e executar as atividadesde relacionamento com os clientesdo Instituto, segundo diretrizesestabelecidas, visando a
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consecução dos objet ivosdelegados pela Presidência;executar, no que lhe couber, oscontratos de prestação de serviçosde processamento de dados,observando as cláusulascontratuais que os regem; elaborarplanos, programas, projetos eorçamentos sob sua coordenação,segundo as normas para tal fimbaixadas; exercer suas atividadesem coordenação com a DiretoriaAdministrativa e Financeira, no quetange à elaboração de planos eprojetos destinados aoatendimento de necessidades doscl ientes do Instituto; assinarcheques em conjunto com oDiretor Administrativo e Financeiroquando este estiver substituindo oDiretor-Presidente e indicar àDiretoria Executiva o nome de seusubstituto legal e eventual.
Art. 17. As Gerências eSubgerências das atividades finsdeverão ser ocupadas porprofissionais da área de tecnologiada informação, de reputaçãoilibada e reconhecida capacidadee experiência.
Parágrafo único. Ascompetências das Gerências eSubgerências serão relacionadasno regulamento do Instituto.
Art. 18. O patrimônio do ITI éconstituído de:
I - bens móveis e imóveis doadospelo Estado do Espírito Santo, bemcomo outras doações econtribuições de pessoas físicas oujurídicas, públicas ou privadas,nacionais ou estrangeiras,observando-se as prescriçõeslegais;
II - bens e direitos oriundos daexecução de contratos, convênios,acordos, ajustes e congêneres;
III - bens móveis e imóveis queadquirir;
IV - bens móveis, imóveis,semoventes, instalações eequipamentos oriundos do atualacervo da PRODEST.
Art. 19. Constituem-se receitas doITI:
I - as dotações orçamentáriasfixadas anualmente no orçamentogeral do Estado;
II - os recursos decorrentes de leiespecífica, as receitas operacionaiscompatíveis com as finalidades doInstituto e inclus ive aquelasprovenientes de acordos,convênios, contratos, ajustes econgêneres;
III - doações, legados, auxílios,contribuições, subvenções ebenefícios, particulares ou oficiais,concedidos por autoridadesnacionais ou estrangeiras, com ousem condições, desde que aceitospelo Conselho de Administração,observando-se as prescriçõeslegais;
IV - rendas e aplicaçõesfinanceiras;

V - os recursos de capital e osresultados de conversão emespécie, de bens e direitos,inclusive remates, bem como asrendas de bens patrimoniais,aluguéis e outras receitas,segundo a legislação vigente;
VI - os recursos provenientes defundos existentes ou a seremcriados;
VII - os créditos abertos em seufavor;
VIII - receitas resultantes daprestação e vendas de serviços dequaisquer natureza, de produtosderivados de suas atividades eoutras rendas que vier auferir.
Art. 20. A Tabela Salarial doQuadro de Cargos de Provimentoem Comissão do ITI é a constantedo Anexo II, que integra apresente Lei Complementar.
Art. 21. Ficam criados os cargosde provimento em comissão comsuas nomenclaturas, referências,quantitativos e vencimentos paraatender às necessidades defuncionamento do ITI, constantesno Anexo III, que integra apresente Lei Complementar.
§ 1º O empregado do ITI, quandonomeado para o exercíc io decargo em comissão, deverá, no atode sua posse, optar pelaremuneração do cargo emquestão, acrescido das vantagensde caráter permanente, ou pelaremuneração do emprego,acrescido de 40% (quarenta porcento) da remuneração do cargoem comissão.
§ 2º O empregado do ITI,nomeado para o exercíc io decargo em comissão, que cumprajornada de 30 (trinta) horas, terásua jornada estendida para 40(quarenta) horas semanais, emcaráter definitivo.
Art. 22. Ficam extintos os cargosde provimento em comissão e asfunções gratificadas da PRODEST,constantes no Anexo IV, queintegra a presente LeiComplementar.
Art. 23. O ITI absorve osempregados e o plano de carreirae salários, observando-se osgrupos ocupacionais, classes,funções de carreira, estágios,salários, requisitos de escolaridadee quantitativos, atualmente emvigor na PRODEST.
§ 1º Fica extinto, a contar da datada publicação da presente LeiComplementar, o acordo coletivode trabalho, atualmente em vigor,celebrado entre a PRODEST e osseus empregados, ficandogarantidos, contudo, aosempregados admitidos até a datada publicação da presente LeiComplementar, todos os benefíciosprevistos no referido acordocoletivo de trabalho.
§ 2º As gratificações e vantagensasseguradas aos celetistas, emcaráter permanente, que venham

sendo pagas, quando não previstasnesta Lei Complementar, serãomantidas como vantagem,nominalmente identif icável,reajustável em percentuaisidênticos aos concedidos nosaumentos gerais de vencimentos.
§ 3º Mantém-se para osempregados do ITI o regimejurídico da Consolidação das Leisdo Trabalho e respectiva legislaçãocomplementar.
Art. 24. A Tabela de Correlaçãodo Plano de Carreira e Salários dosempregados do ITI é a constantedo Anexo V, que integra a presenteLei Complementar.
§ 1º O Quadro de Lotação dosEmpregados do ITI é o constantedo Anexo VI, que integra apresente Lei Complementar.
§ 2º A Tabela de Salário dosEmpregados do ITI é a constantedo Anexo VII, que integra apresente Lei Complementar, paraa carga horária de 40 (quarenta)horas semanais.
§ 3º Faculta-se aos empregadosdo ITI a permanência na cargahorária de 30 (trinta) horassemanais, com os vencimentosconstantes do Anexo VIII, ou aopção, em caráter definitivo, pelacarga horária de 40 (quarenta)horas semanais, com osvencimentos constantes do AnexoVII.
§ 4º Os empregados do ITI serãoenquadrados na Tabela de Saláriosconstante dos Anexos VII e VIII,respeitada a classe e o estágio emque se encontra no Plano deCarreiras e Salários atualmenteem vigor na PRODEST.
§ 5º Os empregados do ITI serãoenquadrados na função decarreira, conforme o Anexo V, queintegra a presente LeiComplementar.
§ 6º O Plano de Carreira eSalários da PRODEST deverá seradequado, no que couber, paraatender aos preceitos da presenteLei Complementar, no prazo de 90(noventa) dias, contados davigência deste artigo.
§ 7º A política de movimentaçãode pessoal do ITI será definidaquando da adequação do Plano deCarreira e Salários do órgão.
Art. 25. Os cargos comissionadosde Diretor-Presidente e demaisDiretores serão de livre nomeaçãoe exoneração do Governador doEstado, e os demais cargoscomissionados serão providos porato do Diretor-Presidente.
§ 1º Os servidores nomeadospara o exercício de cargo deprovimento em comissão deGerente ou Subgerente dasatividades fins, sem vínculo com oQuadro de Empregados do ITI, nãopoderão exceder a 20% (vinte porcento).
§ 2º O servidor nomeado para o

exercício de cargo de provimentoem comissão, sem vínculo com o
Quadro de Empregados do ITI,
cumprirá a jornada de 40
(quarenta) horas semanais.
Art. 26. O ITI sub-rogará a
PRODEST em todos os direitos e
obrigações.
Parágrafo único. Fica o Poder
Executivo autorizado a promover
o encontro de contas, envolvendo
créditos da PRODEST, com os
órgãos das administrações direta
e indireta do Estado e o passivo
da referida empresa.
Art. 27. Fica o Poder Executivo
autorizado a proceder às
alterações necessárias no Plano
Plurianual para o período 2004-
2007, visando o cumprimento
desta Lei Complementar.
Art. 28. Fica o Poder Executivo
autorizado a abrir os créditos
adic ionais necessários ao
cumprimento desta Lei
Complementar.
Art. 29. Fica o Poder Executivo
autorizado a regulamentar a
presente Lei Complementar no
prazo de 90 (noventa) dias, a
contar da data de sua publicação.
Art. 30. O cargo de provimento
em comissão de Chefe de
Gabinete, ref. QCE-05, criado pelo
artigo 28 da Lei Complementar nº
289, de 23.6.2004, fica
transformado em Chefe de
Gabinete, ref. QC-02.
Art. 31. Esta Lei Complementar
entra em vigor na data de sua
publicação.
Art. 32. Fica revogada a Lei nº
2.501, de 06.02.1970.
Ordeno, portanto, a todas as
autoridades que a cumpram e a
façam cumprir como nela se
contém.
O Secretário de Estado da Justiça
faça publicá-la, imprimir e correr.
Palácio Anchieta, em Vitória, 30 de
dezembro de 2004.
PAULO CESAR HARTUNG GOMES

Governador do Estado
JOSÉ NIVALDO CAMPOS VIEIRA
Secretário de Estado da Justiça

- Em Exercício –
NEIVALDO BRAGATO

Secretário de Estado de Governo
JOSÉ TEÓFILO OLIVEIRA

Secretário de Estado da Fazenda
GUILHERME GOMES DIAS
Secretário de Estado do

Planejamento, Orçamento e
Gestão
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LEI COMPLEMENTAR Nº 316O GOVERNADOR DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

Reestrutura a Secretaria de Estado
do Trabalho e Ação Social - SETASe dá outras providências.
Faço saber que a Assembléia
Legislativa decretou e eu sanciono
a seguinte Lei:
Art. 1º A Secretaria de Estado doTrabalho e Ação Social - SETAS
passa a denominar-se Secretaria
de Estado do Trabalho, Assistência
e Desenvolvimento Social -SETADES, de natureza substantiva,
que tem por competência aformulação, coordenação,
planejamento, articulação e
execução das políticas do trabalho,
assistência e de desenvolvimento
social da família, da infância, daadolescência, da juventude, do
idoso, bem como a atenção
prioritária às pessoas portadoras
de deficiência e aos grupos
excluídos e/ou discriminados pelasua condição de etnia, idade,
gênero e condição econômica.
Art. 2º A estrutura organizacional
básica da SETADES é a seguinte:
I - nível de direção superior:
a) a posição do Secretário de
Estado do Trabalho, Assistência e
Desenvolvimento Social;
b) Comissão Estadual do Trabalho
- CET;
c) Conselho Estadual de
Assistência Social - CONEAS;
d) Conselho Estadual de Defesa
dos Direitos da Pessoa Idosa -
CEDDIPI;
e) Conselho Estadual da Pessoa
Portadora de Deficiência -
CONDEF;
f) Conselho Estadual de Defesa
dos Direitos da Mulher do Estado
do Espírito Santo - CEDIMES;

g) Conselho Estadual de
Segurança Alimentar e Nutricional
do Espírito Santo - CONSEA-ES;
II - nível de assessoramento:
a) Gabinete do Secretário;
b) Assessoria Técnica;
c) Núcleo de Avaliação de Políticas
Sociais Integradas e de
Capacitação;
III - nível de gerência:
a) a posição do Subsecretário deEstado para Assuntos
Administrativos;
b) a posição do Subsecretário de
Estado do Trabalho, Assistência e
Desenvolvimento Social;
IV - nível de atuação
instrumental:
a) Grupo de Administração;
b) Grupo de Recursos Humanos;
c) Grupo Financeiro Setorial;
d) Grupo de Planejamento e
Orçamento;
V - nível de execuçãoprogramática:
a) Gerência da Unidade Estadualde Microcrédito;
b) Gerência do Trabalho e Geraçãode Renda;
c) Gerência do Sistema Único daAssistência Social;
d) Gerência de DesenvolvimentoSocial Integrado e da Atenção àCriança, ao Adolescente e àJuventude.
Art. 3º A representação gráfica da
estrutura organizacional básica daSETADES é a constante do Anexo
I, que integra a presente Lei
Complementar.
Art. 4o As atribuições do

Secretário de Estado, dos
Subsecretár ios de Estado, do
Gabinete do Secretário, dos
Grupos de Administração, deRecursos Humanos, de
Planejamento e Orçamento e do
Financeiro Setorial são as contidas
nos artigos 36, 39, 40, 41, 42, 46e 47 da Lei nº 3.043 de 31.12.1975.
Art. 5º A Assessoria Técnica tem
como jurisdição administrativa
assessorar o Secretário da Pastae as demais unidades da
Secretaria, sob forma deelaboração de diagnóst icos,
pesquisas, estudos, formulação de
políticas, programas, planos e
projetos; a captação de recursos
de fontes nacionais einternacionais; a gestão do Fundo
Estadual de Assistência Social; a
coordenação e monitoramento do
Plano de Trabalho da SETADES; oassessoramento jurídico com
elaboração de pareceres,exposição de motivos, análises,
redação e interpretação de textos
legais e normativos em articulação
com a Procuradoria-Geral do
Estado; o assessoramento nasrelações
inst itucionais, com entidades
públicas e privadas e com a
comunidade; a divulgação interna
e externa de informações daSecretaria; o assessoramento
técnico para subsidiar as ações
relativas ao Comitê Gestor da Área
Social; o assessoramento na
elaboração e implementação de
projetos especiais de interesse daSETADES; assessorar o Secretário
da Pasta nas suas relações com as
demais secretarias e órgãos da
administração indireta; outras
atividades correlatas.
Art. 6º A gestão do Fundo
Estadual de Assistência Social -
FEAS, criado pela Lei nº 5.162, de
19.12.1995, vinculado e gerido
pela Secretaria de Estado doTrabalho, Assistência e
Desenvolvimento Social -
SETADES, é instrumento de
captação e aplicação de recursos,
e dest ina-se a proporcionarrecursos e meios para
financiamento das ações na área
de assistência social, de modo a
atender aos objetivos previstos na
referida Lei e na formaestabelecida pela legislação em
vigor.
Art. 7º Ao Núcleo de Avaliação de
Políticas Sociais Integradas e de
Capacitação compete aimplantação e manutenção do
Sistema de Informações e Banco
de Dados, o desenvolvimento de
estudos, pesquisas e informações;
a construção e uti l ização deindicadores de processo, de
resultados e de impacto parasubsidiar a formulação, gestão e
avaliação das políticas públicas das
áreas de interesse da SETADES
com as normas dos programasfederais e estaduais de interesse
da Secretaria; a definição,
implantação, acompanhamento e
manutenção de projetos de

informatização e dos sistemas
informatizados da Secretaria,
assegurando a sua
compatibilização e interação comos diversos sistemas e bancos de
dados do Governo Federal e
Estadual de interesse da SETADES;
a formulação, planejamento,organização, implementação e
avaliação de um sistema público
de capacitação continuada com
relação à gestão descentralizada
do Sistema Único da AssistênciaSocial e das políticas, programas
e projetos de DesenvolvimentoSocial Integrado, orientados pela
gestão part icipativa e
descentral izada das ações; a
capacitação para o fortalecimento
dos mecanismos de controlesocial; a formulação e
implementação de planos de
qualif icação e formação em
Políticas do Trabalho e Geração deRenda em interação com outros
setores da SETADES, dirigidos agestores e técnicos atuantes na
esfera municipal, para atuação,
integração e sinergia com a
Secretaria de Estado; o
desenvolvimento de açõeseducativas com a sociedade civil
e órgãos públicos, em particular
dirigida aos membros de conselhos
estaduais e municipais, comissões,
comitês, gestores e técnicosmunicipais e outros, orientadas
pela gestão participat iva; a
realização de seminários, cursos,
congressos, conferências
temáticas, bem como outros
eventos de educação comunitária;o estabelecimento de um
programa efetivo e permanente de
capacitação dos agentes sociais
internos da SETADES, tendo em
vista a democratização do acessoàs informações, com revisão das
prát icas, para a melhoria na
efic iência e na qual idade dos
serviços prestados à sociedade; a
elaboração e proposição do plano
de trabalho do núcleo; outrasatividades correlatas.
Art. 8º A Gerência da Unidade
Estadual de Microcrédito tem por
jurisdição administrativa, eminteração com as demais unidades
da SETADES e com outros setores
do Governo Estadual, Federal, do
setor privado e entidades da
sociedade civil organizada, acoordenação, expansão,
monitoramento e avaliação do
Programa Nossocrédito, em
integração com o BANDES e
BANESTES e em parceria com os
municípios do Estado do EspíritoSanto; a coordenação da
Unidade Estadual do Microcrédito;
a implantação e assistência técnica
às Unidades Municipais de
Microcrédito; a coordenação eart iculação das ações de
operacionalização definidas peloConselho Orientador do Programa
Estadual de Microcrédito - COPEM;
a promoção da seleção e
capacitação dos agentes decrédito, supervisores e
coordenadores das Unidades
Municipais de Microcrédito; a
implantação e assistência técnica


